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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019. 

PROCESSO Nº 262/2019 

CREDENCIAMENTO ÀS 14 HORAS DO DIA 09/08/2019 

OS ENVELOPES DEVERÃO SER ENTREGUES DIRETAMENTE AO PREGOEIRO NA SALA DE 

PREGÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, SEGUINDO-SE O INÍCIO DOS 

PROCEDIMENTOS. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

PREÂMBULO 

Tornamos público que se acha aberta, nesta Administração, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regime de EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-

se  subsidiariamente,  no  que couberem, as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, segundo as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatórias e nos seguintes anexos: 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179, 

CEP: 13.480-074, Centro, Limeira – SP – na sala de pregões da Prefeitura Municipal, e 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 

processo em epígrafe. 

I - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM PRÓ-

GESTÃO, CONFORME CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES DO ANEXO I QUE 

INTEGRA ESTE EDITAL, VISANDO ATENDER ÀS DIVERSAS ÁREAS DESTA ADMINISTRAÇÃO.  

II – DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do certame todos os interessados, e que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital. 
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III – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Os licitantes deverão apresentar os documentos de credenciamento e os 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 

denominação da proponente, os seguintes dizeres: 

 - Envelope 1- proposta 

LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  01/2019 

PROCESSO Nº 262/2019 

ENVELOPE 01 (PROPOSTA)  

DATA DE ABERTURA: 09/08/2019 

HORÁRIO: 14 horas 

- Envelope 2- Documentos de Habilitação –  

LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  01/2019 

PROCESSO Nº 262/2019 

ENVELOPE 02 (HABILITAÇÃO) 

ABERTURA: 09/08/2019 

HORÁRIO: 14 horas 

- Somente serão admitidas a participar deste Pregão Presencial, na qualidade de licitantes, 

empresas que: 

- No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ 

próprio. 

- Só poderão participar da presente licitação empresas regularmente estabelecidas no país 

e que satisfaçam integralmente às condições deste Edital. 

- Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 

- Não poderão participar desta licitação empresas que tenham sido consideradas inidôneas 

por qualquer esfera pública. 
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IV – DO CREDENCIAMENTO 

 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante terá confirmado seu credenciamento 

junto ao Pregoeiro, através de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO, 

devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade 

ou outro documento equivalente. 

- O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

- Tratando-se de representante legal – estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, e documentos pessoais do representante legal;  

- Tratando-se de procurador – estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, instrumento 

de procuração público ou particular do qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento 

pessoal (Anexo II).  

- Tratando-se de representante comercial – estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, e documentos pessoais do representante legal. 

- A empresa ou empresário, para se valer dos benefícios da Lei Complementar 123 de 

2006, deverá apresentar, em separado, no ato da entrega dos envelopes exigidos na 

licitação, declaração que comprove sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte (Anexo VI). 

- A licitante deverá declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

- A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas 

tão somente dos benefícios da referida Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo se a 

própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão pública de abertura da 

licitação, retirando seus envelopes. 
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- Declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme modelo (Anexo III). 

Tais declarações deverão obrigatoriamente ser entregues fora dos envelopes, sob pena de 

ser a licitante impedida de participar do certame. 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada, deverá apresentar 

toda a documentação exigida no edital, podendo, todavia existir, no que tange à 

regularidade fiscal, documentos que apresentem alguma restrição, sem que isso impeça a 

continuidade de sua participação na licitação. 

- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração/credenciamento, poderá representar 

mais de uma empresa neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

- Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório competente, podendo ainda receber 

autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, mediante apresentação dos originais 

para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial e serão retidos para oportuna 

juntada no processo administrativo. 

- Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente 

representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de 

lances verbais. 

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço completo, telefone/fax/email, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do processo e do Pregão; 

c) o preço global da proposta, correspondente à soma de todos os preços totais, que não 

poderá ultrapassar o valor estimado pela Administração de R$ 16.433,33 (Dezesseis mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), devendo ser apresentado em 

algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, as despesas e custos, como por 

exemplo: serviços de conversão, implantação, capacitação do quadro de pessoal, 

transporte, alimentação e hospedagem de todo o pessoal, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação.  
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d) prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data 

designada para a abertura da mesma; 

e) qualificação do representante legal ou do procurador, que eventualmente assinará o 

contrato, indicando-se nome, Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) e cargo 

que ocupa no proponente. 

2 Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o prazo do contrato. 

3 Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados, com suas páginas numeradas sequencialmente, os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

Ato constitutivo ou contrato social da proponente, devidamente registrado na Junta 

Comercial (em original ou cópias autenticadas, podendo ainda receber autenticação pelos 

membros da Comissão, mediante apresentação dos originais para confronto ou publicação 

em órgão de imprensa oficial; e 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens acima não precisarão constar do 

envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa à: 

c.1) Débitos e Contribuições Administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
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c.2) Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos mobiliários; 

e) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS 

(documento dispensável caso a regularidade esteja englobada na Certidão da Fazenda 

Federal); 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

g) A efetiva comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato; 

g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 0,2% (dois décimos 

por cento) calculada sobre o valor total da contratação, procedendo-se a convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 

nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02. 

1.3 – REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) nos termos da Lei 

Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, sendo maior de 14 

(quatorze) anos, em conformidade com o que dispõe o Art. 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal e Art. 27, V, da Lei 8.666/93 (Anexo VIII). 
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1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado técnico fornecido por Regime Próprio de Previdência Social certificado no 

programa PRO GESTÃO, atestando que a proponente assessorou a implantação dos 

requisitos exigidos no manual para os níveis I ou II, bem como desempenhou atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação. 

1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 

retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. Em 

qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em 

nome da matriz. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Administração ou de 

outros órgãos ou entidades públicas, desde que expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, 

dentro do prazo de validade, dispensa os documentos do item 1.1 e item 1.2, alíneas “a” e 

“b”. 

2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos demais 

dispositivos, os quais deverão ser obrigatoriamente apresentados por todos os licitantes. 

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

2.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. A Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Prova de Situação 

Regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e a Certidão Negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial, deverão estar em nome da matriz. 

VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 – No dia, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da 

Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos 

envelopes “proposta” e “habilitação”. 
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2 – Serão então iniciadas as aberturas dos envelopes propostas, efetuando-se a verificação 

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital, rubricando-se 

os conteúdos das propostas por parte de todos os presentes. 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto ao valor total orçado, 

procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os 

valores por extenso. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta. 

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 

(três); 

c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço global. 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços. 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 
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6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances 

8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada; 

8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

8.2.1 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 

contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

8.2.2 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

no subitem 8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

8.2.2.1 – Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação; 

8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retornar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 

disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do 

direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 8.1; 

8.4.1 – Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no subitem 8.4, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
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9 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste 

Capítulo VII, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o 

último preço ofertado. 

10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Setor 

competente, e, por analogia, pelo parágrafo 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação do respectivo proponente. 

13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 

novos. 

13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

16 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, 
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devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

VIII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

6 - A adjudicação será feita pelo preço global. 

IX – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 - O objeto desta licitação deverá ser executado no período de 180 (cento e oitenta) dias,  

junto aos Setores correspondentes desta Administração, correndo por conta da contratada 

todas as despesas acessórias aos serviços objeto, ressalvadas aquelas previstas neste Edital 

como sendo de atribuição deste Órgão. 

2 – O início aos serviços objeto desta Licitação, se dará em até 05 (cinco) dias após o 

recebimento da ordem de serviços. 

X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

1 – Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados 

pelos responsáveis dos Setores correspondentes desta Administração, que acompanharão 

a sua execução. 



                           

Rua Wilson Vitório Colleta, nº 111 – Jardim Maria Buchi Modeneis - Limeira SP. - CEP: 13.482-225  

Fone: (19) 3444-1753 / 3444-2018 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML                                  

CNPJ N° 09.626.556/0001-62 

XI – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 – Os pagamentos serão até o 10º (décimo) dia após a apresentação de Nota Fiscal de 

prestação de serviço mensalmente. 

2 - Em caso de eventuais atrasos nos pagamentos das Notas Fiscais, a Administração 

pagará os valores devidos atualizados monetariamente de acordo com a variação do IPCA 

ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, calculados entre a data prevista para o 

adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. 

XII – DA CONTRATAÇÃO 

1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo V. 

2 – A adjudicatária deverá assinar o termo de contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas a partir do comunicado expedido pela Administração. 

3 – Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

recusar-se a celebrar a contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas 

para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 05 (cinco) dias úteis, contados 

da divulgação do aviso. 

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação na imprensa oficial. 

3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições do 

Capítulo VII deste edital. 

4 – Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 

comprovar, previamente à assinatura do Contrato, a regularidade fiscal, no prazo de cinco 

dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 

10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 0,2% (dois décimos por cento) 

calculada sobre o valor total da contratação; 

4.1 – Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em 

sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício 

do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 
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empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 8.1 do Capítulo VII; 

4.2 – Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos 

requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das 

ofertas, com vistas à contratação. 

5 - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua 

assinatura. 

XIII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 

da lei federal nº 8.666/93, a Licitante ou a Contratada ficarão sujeitas às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 – Pela participação sem atender ao objeto e pela recusa injustificada de assinar o 

instrumento de Contrato dentro do prazo estabelecido ou de retira-lo dentro de sua 

validade, multa de 0,2% (dois décimos por cento). 

1.2 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

1.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 

XIV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1 – Os recursos orçamentários para a presente licitação são os seguintes: 

1.1 – Rubrica 3.3.90.35-01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

que conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela equipe de apoio 

e pelos representantes dos licitantes presentes. 

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas 

expressamente na própria ata. 

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

4 - O resultado do presente certame será divulgado na imprensa oficial.  

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

igualmente na imprensa oficial. 

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Setor competente, após a celebração do contrato ou 

instrumento equivalente. 

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 

até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

8 - Os casos omissos serão regulados pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93, sendo 

apreciados pelo Pregoeiro, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior. 

9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I –  Especificações Técnicas. 

Anexo II – Modelo da Credencial. 

Anexo III – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de      

habilitação. 

Anexo IV – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo. 

Anexo V – Minuta de Contrato. 
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Anexo VI  – Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

Anexo VII  – Modelo de Proposta. 

Anexo VIII  –    Modelo de declaração. 

Anexo IX  –      Modelo de recibo de retirada de edital. 

Anexo X –   Modelo de Termo de Ciência e Notificação. 

 

10 – Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo 

algum para o processo não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 

11 – A falta de numeração sequencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não 

acarretará desclassificação ou inabilitação de licitantes. 

12 – Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias e horários de 

expediente, no Instituto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, sito a Rua Wilson 

Vitório Colleta, nº 111 – Jd. Maria Buchi Modeneis – Limeira/SP, CEP: 13482-225, 

Fone/Fax: (19) 3444-1739 ou 3444-2084. 

13 – A Administração não se responsabilizará por documentação ou proposta que, 

enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

14 – A presente licitação poderá ser suspensa ou revogada na forma da lei nº 8.666/93. 

 

Limeira, de 26 de Julho de 2019. 

 

Edilson Rinaldo Merli                                                                                                                             

Superintendente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Implantação dos requisitos para obtenção da certificação do PRÓ-GESTÃO, nível I ou II 

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.  

1.1 Análise e diagnóstico da situação atual do Instituto com relação aos requisitos 

previstos no Manual do PRÓ-GESTÃO, cumprindo-se as seguintes etapas:  

a)  Coleta de informações;  

b)  Emissão de relatório de requisitos já atendidos;  

c)  Emissão de relatório de requisitos não atendidos, com a indicação de quais ações 

são necessárias para certificação no nível identificado;  

d)  Desenvolvimento e implementação das ações mínimas exigidas no Manual, para 

possibilitar ao RPPS a certificação no Nível I ou II do PRÓ-GESTÃO, podendo ser desenvolvidas 

as seguintes atividades: 

I.  Elaboração do plano de ação que permitam ao RPPS aperfeiçoar sua gestão e 

implementar as ações do PRÓ-GESTÃO; 

II. Mapeamento e manualização dos processos das áreas indicadas no manual 

correlatas ao nível definido. 

III. Ações inerentes à implantação ou organização do Controle Interno, contemplando 

a elaboração de minuta de regulamento e modelo de relatório semestral, nos termos exigidos 

no manual do PRÓ-GESTÃO;  

IV. Adequação do Portal da transparência, com revisão das informações que são 

disponibilizadas no site, para atendimento dos requisitos estabelecidos no manual;  

V. Desenvolvimento da Política de Segurança da Informação, aplicável a todos os 

servidores e prestadores de serviço que acessam informações do RPPS, indicando a 

responsabilidade de cada um quanto à segurança da informação;  
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VI. Adequação da legislação previdenciária às normas e exigências do PRÓ-GESTÃO no 

nível identificado no diagnóstico de aderência;  

VII. Revisão e auxílio na elaboração do Relatório de Governança Corporativa, 

objetivando o cumprimento dos requisitos obrigatórios do PRÓ-GESTÃO;  

VIII. Auxílio na revisão ou elaboração do relatório de gestão atuarial, com a análise dos 

resultados das avaliações atuariais anuais relativas aos 3 (três) últimos exercícios;  

IX. Elaboração, revisão ou adequação do Código de Ética, para divulgação aos 

servidores do RPPS, segurados (servidores ativos, aposentados e pensionistas), aos membros 

dos órgãos colegiados e partes relacionadas (fornecedores, prestadores de serviço, agentes 

financeiros e outros). 
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ANEXO II – MODELO DA CREDENCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

Processo nº 262/2019 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a 

empresa........................, com sede na..................................,devidamente inscrita no CNPJ 

nº ................ e Inscrição Estadual nº ...................., representada por seu sócio-gerente 

Sr.(a)......................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .................... e do CPF nº 

........................., nomeia e constitui seu representante o(a) Sr.(a)...................., portador(a) 

da Cédula de Identidade RG nº ................... e do CPF nº ..............................., a quem são 

conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial nº 

01/2019, instaurado por esta Administração, em especial para firmar declarações e atas, 

apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, 

interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame acima indicado. 

Local e data. 

Assinatura pelo responsável pela outorga. 

 

 

 

 

Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato 

social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

Processo nº 262/2019 

 

..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................, com sua 

sede.........................................., em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso VII, 

da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no edital que rege o certame acima indicado. 

 

Local e data. 

Assinatura do representante legal 

Nº do RG 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

Processo nº 262/2019 

 

A empresa ________________________________________ inscrita no CNPJ/MF nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

_________________ e do CPF n° _________________, DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial nº 01/2019, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato 

impeditivo a sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não esta 

impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

...................................., ................ de .................... de ...... 

 

____________________ 

(nome do representante) 

Representante da Licitante 

 

Obs: Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

Aos .......... dias do mês de ............ de ....., a ........................ com sede à Rua ….., n.º ….., 

CNPJ n.º ….., representada neste ato pelo seu (cargo), o Senhor 

............................................................, brasileiro, (estado civil), portador do RG n.º 

..................... e inscrito no CPF sob n.º ....................., domiciliado nesta cidade de ..... – SP, 

doravante denominado CONTRATANTE e .........................., com sede na ..........................., 

......................... – SP, CNPJ n.º ............................. e Inscrição Estadual n.º ..................., 

neste ato representada por ................................., portador do RG nº ......................, inscrito 

no CPF sob n.º ......................, residente e domiciliado na ................., ..............- SP, daqui 

em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do 

Pregão Presencial nº 01/2019, têm entre si, como justo e contratado o seguinte: 

 

1-  DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ASSESSORIA EM PRÓ-GESTÃO: 

Implantação dos requisitos para obtenção da certificação do PRÓ-GESTÃO, nível I ou II 

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.  

1.1 Análise e diagnóstico da situação atual do Instituto com relação aos requisitos 

previstos no Manual do PRÓ-GESTÃO, cumprindo-se as seguintes etapas:  

a)  Coleta de informações;  

b)  Emissão de relatório de requisitos já atendidos;  

c)  Emissão de relatório de requisitos não atendidos, com a indicação de quais ações 

são necessárias para certificação no nível identificado;  

d)  Desenvolvimento e implementação das ações mínimas exigidas no Manual, para 

possibilitar ao RPPS a certificação no Nível I ou II do PRÓ-GESTÃO, podendo ser desenvolvidas 

as seguintes atividades: 



                           

Rua Wilson Vitório Colleta, nº 111 – Jardim Maria Buchi Modeneis - Limeira SP. - CEP: 13.482-225  

Fone: (19) 3444-1753 / 3444-2018 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML                                  

CNPJ N° 09.626.556/0001-62 

I.  Elaboração do plano de ação que permitam ao RPPS aperfeiçoar sua gestão e 

implementar as ações do PRÓ-GESTÃO; 

II. Mapeamento e manualização dos processos das áreas indicadas no manual 

correlatas ao nível definido. 

III. Ações inerentes à implantação ou organização do Controle Interno, contemplando 

a elaboração de minuta de regulamento e modelo de relatório semestral, nos termos exigidos 

no manual do PRÓ-GESTÃO;  

IV. Adequação do Portal da transparência, com revisão das informações que são 

disponibilizadas no site, para atendimento dos requisitos estabelecidos no manual;  

V. Desenvolvimento da Política de Segurança da Informação, aplicável a todos os 

servidores e prestadores de serviço que acessam informações do RPPS, indicando a 

responsabilidade de cada um quanto à segurança da informação;  

VI. Adequação da legislação previdenciária às normas e exigências do PRÓ-GESTÃO no 

nível identificado no diagnóstico de aderência;  

VII. Revisão e auxílio na elaboração do Relatório de Governança Corporativa, 

objetivando o cumprimento dos requisitos obrigatórios do PRÓ-GESTÃO;  

VIII. Auxílio na revisão ou elaboração do relatório de gestão atuarial, com a análise dos 

resultados das avaliações atuariais anuais relativas aos 3 (três) últimos exercícios;  

IX. Elaboração, revisão ou adequação do Código de Ética, para divulgação aos 

servidores do RPPS, segurados (servidores ativos, aposentados e pensionistas), aos membros 

dos órgãos colegiados e partes relacionadas (fornecedores, prestadores de serviço, agentes 

financeiros e outros). 

2- VALOR 
 

2.1 A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela prestação de serviços ora ajustada, a 
importância global de R$ ............. (extenso) mediante envio de nota fiscal de prestação 
de serviços e do respectivo boleto ou pedido de depósito bancário. 
 

2.2 O valor definido no item anterior inclui todos os custos operacionais da atividade, 
todos os tributos incidentes cujos recolhimentos são de responsabilidade da contratada 
e despesas diretas ou indiretas decorrente do presente contrato. 
 

2.3 Não haverá quaisquer reajustes dos valores contratados antes do período de 
vigência do contrato. Após, em havendo prorrogação do prazo, poderá ser aplicada 
correção monetária calculada com base na variação do IPCA. 
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2.4 Em caso de atraso não justificado do pagamento a contratante pagará a contratada:  
 

a) Os valores devidos atualizados monetariamente de acordo com a variação do IPCA ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo, calculados entre a data prevista para o 

adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. 

 

3- CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO  
 

a.  A contratada deverá emitir e entregar Nota fiscal em moeda corrente nacional 
correspondente ao serviço prestado mensalmente. 
 

b.   A contratante terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação da 
nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.  
 

c.  A nota fiscal não aprovada será devolvida para as correções necessárias, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 
anterior, a partir da data de sua reapresentação. 
 

d. A devolução da nota fiscal não aprovada não justificar a interrupção do serviço. 
 

e. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia a contar da nota de 
entrega da nota fiscal ou no próximo dia útil subseqüente, se este recair um dia não útil. 

 
f.   A contratante deverá efetuar o pagamento do valor do serviço prestado 
através de boleto bancário ou mediante depósito bancário, que será enviado junto com 
a nota fiscal. 
 

4- VIGÊNCIA  
 

a. O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da data estipulada como início.  
 

b.  Durante o período de vigência a CONTRATANTE, autoriza uso de seu nome e 
imagem pela CONTRATADA, para divulgação em seu website e apresentação de 
currículo comercial.  

 
5- RECURSOS  

 

a. As despesas decorrentes do presente contrato correção por conta de rubrica 
própria do orçamento vigente. 
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6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a. Conduzir e executar os serviços ora ajustados de acordo com as disposições 
deste contrato e dos documentos que o integram, e com estrita obediência da legislação 
em vigor, colocando-se a disposição para eventuais reparos e ajustes; 
 

b. Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado, capacitado e 
devidamente habilitado, nos termos da legislação especifica, de modo a fornecer os 
serviços com qualidade técnica que estes exigem e, em estrito atendimento da 
normatização a eles pertinente. 
 

c.  Prestar à contratante, sempre que solicitadas, informações técnicas no prazo 
de 2 (dois) dias úteis de acordo com a necessidade do contratante. 
 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

a. Permanecer em constante contato com a contratada, com o objetivo de 
agilizar os entendimentos e facilitar as comunicações decorrentes do presente ajuste. 
 

b.  A CONTRATANTE terá de fornecer as informações necessárias ao 
preenchimento dos requerimentos exigidos e de fornecer, às suas expensas, cópias dos 
documentos solicitados necessários para a realização dos serviços pela CONTRATADA. 
 

c.  A CONTRATANTE terá de atender as solicitações da CONTRATADA em no 
máximo 2 (dois) dias úteis quando se tratar de pedidos de informações e cópias de 
documentos citados nesta cláusula, e no máximo em 05 (cinco) dias úteis aos pedidos de 
complementação e retificação dos documentos já solicitados ou entregues pela 
contratante. 
 

8- RESPONSÁVEIS PELO CONTRATO  
 

Para a fiel execução deste contrato, as partes designam os seguintes gestores:  

 

A) Da parte CONTRATANTE  
Nome:  

Cargo:  

Endereço:  

CEP:  

PABX:  

EMAIL:  
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B)  Da parte CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:   

Endereço:  

Tel:  

Email:  

 

9. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato somente poderá ser alterado ou rescindido, por acordo das partes 

ou unilateralmente pela CONTRATANTE, nos casos previstos na legislação. 

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Presencial nº 01/2019 e à 

proposta da CONTRATADA, que, por sua vez, fazem parte integrante deste instrumento, 

estando ainda sujeito às leis federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 

11. FORO 
 

Fica eleito o foro da comarca de Limeira para diminuir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente ajuste que não possam ser resolvidas administrativamente, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegio que seja. 

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma.  

 

Limeira/SP, ....... de ................ de 2019. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML 

Superintendente 

 

 

CONTRATADA 

Representante Legal 

Testemunhas: 

 

______________________________                               ____________________________ 

Nome:       Nome: 

RG:       RG:    
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

Processo nº 262/2019 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ____________________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° ___________________________ é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 01/2019 desta 

Administração. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

_______________________________ 

Nome do representante 

RG n° ................................... 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ nº :     Inscrição Estadual nº: 

Endereço: 

CEP                                 Cidade:                      Estado: 

Telefone:                        Fax:                            e-mail: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

Processo nº 262/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Apresentamos a seguinte proposta comercial: 

Assessoria em Pró Gestão, conforme Anexo I. 

O preço global da presente proposta é de R$ ..........,..... (valor por extenso) 

 

Declaração de que atende ao objeto pretendido. 

 

Declaração de que no preço proposto estão incluídas todas as despesas e custos, como por 

exemplo: conversão, implantação, capacitação de pessoal, transporte, alimentação e 

hospedagem de todo o pessoal, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias contados a partir da data da abertura dos Envelopes. 
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Qualificação do representante legal ou do procurador, que eventualmente assinará o 

contrato, indicando-se nome, Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) e cargo 

que ocupa no proponente. 

 

________________________, _____ de _________________ de _____. 

 

 

________________________________________ 

 (Assinatura do responsável da firma proponente) 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA O LICITANTE 
 
 
(nome do licitante) declara a quem possa interessar, sob as penas da lei, que: 
 
    
 
  Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
   
 
 
  Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 
  Cidade, ____ de ____________ de 2019. 
 
 
 

__________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

R.G.: / Cargo 
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ANEXO IX – MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

Processo nº 262/2019 

 

Denominação: __________________________________________________________ 

CNPJ nº: _______________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

e-mail: _________________________________________________________________ 

Cidade: ________________________        Estado: _____________________________ 

Telefone: _______________________       Fax: ________________________________ 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de _____ 

 

___________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Administração e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, 

por meio do fax (19) 3444-1753 ou do e-mail nelson.brigatto@limeira.sp.gov.br 

A não remessa do recibo exime a Administração da responsabilidade da comunicação, por 

meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação.  
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ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

Contratante: 

Contratada: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

Processo nº 262/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ASSESSORIA EM PRÓ-GESTÃO. 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, 

e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação 

e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Limeira, ..... de ..... de 2019. 

 

______________________________                 _____________________________ 

Contratada                                                           Contratante 


